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RESOLUÇÃO Nº  295/2009.  

 

 

EMENTA:  Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado: “DESEM-

PENHO DE OVINOS ALIMENTADOS COM 

DIETAS À BASE DE PALMA FORRAGEIRA”, 

sob a responsabilidade do Departamento de Zoo-

tecnia  desta Universidade. 

 

                                                       O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

079/2009 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua IV Reunião Extraordi-

nária, realizada no dia 20 de agosto de 2009, exarada no Processo UFRPE Nº 23082. 

0006009/2008, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “DESEMPENHO DE OVINOS ALIMENTADOS COM DIETAS À BASE 

DE PALMA FORRAGEIRA”, sob a responsabilidade do Departamento de Zootecnia  desta Uni-

versidade, no período de  julho de 2008 a junho de 2011, tendo como Coordenador o  Professor:  

MARCELO DE ANDRADE FERREIRA, e como equipe executora: ÂNGELA MARIA VIEIRA 

BATISTA e FRANCISCO FERNANDO R. DE CARVALHO, cujo objetivo geral é   avaliar os 

efeitos de: a) diferentes fontes de fibra; b)substituição do farelo de soja por uréia e c) forma de 

fornecimento da dieta e do processamento da palma forrageira; em dietas à base de palma forragei-

ra para ovinos em crescimento sobre o  consumo e digestibilidade dos diferentes nutrientes e o 

desempenho animal (ganho em peso e características de carcaça), conforme consta do processo  

acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em 26 de agosto  de 2009. 

 

 

 

PROF. VALMAR CORRÊA DE ANDRADE 

= PRESIDENTE =  

 

 
Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral 


